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AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APERIBÉ/RJ

EDITAL N. 042/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 - FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0014/2025-FME

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 17 de novembro de 2025.

OBJETO:  AQUISIÇÃ O  DE  PNEUMÁ TICOS,  CÂ MARA  DE  AR  E  PROTETOR 

PNEUMÁ TICO  PARA  ATENDER  OS  VEÍCULOS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE 

EDUCAÇÃ O.

PIETRO E-COMMERCE LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no  CNPJ/MF  sob  o  n.  48.878.990/0001-91 e  Inscrição  Estadual  n.  262.060.493, 

estabelecida à  Rua 1139, n. 664, Bairro Itajuba, em Barra Velha/SC, CEP 88390-000, 

representada  neste  ato  por  seu  proprietá rio,  Sr.  Antonio  Raimundo  Guedes, 

portador da cédula de identidade n. 8.065.355-8/SSP/SP e CPF n.  996.860.238-87, 

com endereço para intimaçõ es na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrô nico 

juridico@pietropneus.com.br,  vem,  com  fundamento  nos  dispositivos  da  Lei  n. 

14.133/21 e demais aplicá veis à  matéria,  apresentar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 

pelas razõ es fá ticas e jurídicas que seguem. 

A licitação possui duas finalidades precípuas, consistentes na obtenção da 

proposta  mais  vantajosa  ao  interesse  pú blico  e  na  concessão  de  iguais 

oportunidades a todos os que pretendem contratar com a Administração Pú blica, 

em consonância com o princípio da isonomia.

Esses  objetivos  somente  são  atingidos,  no  entanto,  diante  da  ampla 

competitividade  entre  todos  os  participantes  do  certame,  que  de  maneira  leal 

acudam  à  licitação,  habilitem-se  e  apresentem  suas  propostas  exatamente  como 

determina as regras do Edital e legislação pertinente à  matéria.

Infere-se do Instrumento Convocató rio a seguinte previsão: 

mailto:juridico@pietropneus.com.br
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Pá gina 03 – Termo de Referência

No  entanto,  a  exigência  de  pneus  de  fabricação  brasileira  e  marcas 

nacionais se apresenta como medida restritiva e prejudicial à  economicidade do 

certame, conforme será  exposto a seguir.

I. DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL.

A Constituição Federal e a Lei Federal n. 14.133/2021 dispõ em acerca das 

licitaçõ es  pú blicas  e  reforçam a  necessidade de  oferecer  igualdade de  condiçõ es 

entre os licitantes, o que condiz com os princípios da isonomia, da eficiência e da 

competitividade. A saber:

Art.  37,  CF.  A  administração  pú blica  direta  e  indireta  de  qualquer  dos 
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios 
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (…) XXI - ressalvados os 
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçõ es 
serão  contratados  mediante  processo de  licitação  pú blica  que assegure 
igualdade  de  condiçõ es  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que 
estabeleçam obrigaçõ es de pagamento, mantidas as condiçõ es efetivas da 
proposta,  nos termos da lei,  o qual  somente permitirá  as exigências de 
qualificação  técnica  e  econô mica  indispensáveis  à  garantia  do 
cumprimento das obrigaçõ es.

Art. 5º da Lei n. 14133/21. Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da 
publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  pú blico,  da  probidade 
administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da 
eficá cia, da segregação de funçõ es, da motivação, da vinculação ao edital, 
do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposiçõ es do 
Decreto-Lei  nº 4.657,  de 4 de setembro de 1942 (Lei  de Introdução  à s 
Normas do Direito Brasileiro).

Os  princípios  dispostos  no  caput  do  artigo  5º  da  Lei  n.  14.133/21  são 

norteadores das licitaçõ es pú blicas e obstam a propositura de restriçõ es explícitas e 
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pontuais ao cará ter competitivo do certame, uma vez que tal restrição deveria estar 

explícita na lei ou regulamentada em dispositivo pró prio.

Não cabe ao gestor, com base em seu poder discricioná rio e utilizando-se do 

Edital de licitação, a definição dos critérios a serem adotados em cada licitação.

Inclusive,  o artigo 9º da Lei n.  14.133/21 é  claro ao disciplinar sobre as 

vedaçõ es impostas aos agentes pú blicos:

Art.  9º  É vedado ao agente público designado para  atuar  na  á rea  de 
licitaçõ es e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 
que:
a)  comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório,  inclusive nos casos de participação  de sociedades 
cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes;
c)  sejam  impertinentes  ou  irrelevantes  para  o  objeto  específico  do 
contrato;
II -  estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,  legal, 
trabalhista, previdenciá ria ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento,  mesmo  quando  envolvido  financiamento  de  agência 
internacional; [...]

No  que  diz  respeito  à  nacionalidade  do  produto,  a  Lei  de  Licitaçõ es  (n. 

14.133/21) optou por assegurar preferência à s empresas brasileiras, de modo que 

a fabricação nacional pode ter espaço como um critério de desempate, nos seguintes 

termos: 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
[...]  §1º  Em  igualdade  de  condiçõ es,  se  não  houver  desempate,  será  
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
[...] II - empresas brasileiras;

Esclarecida tal premissa, não há  que se falar em exclusividade de marcas de 

fabricação  nacional,  o  que  destoaria  da  legislação  federal  e  dos  princípios 

supramencionados, notadamente porque o gestor não pode criar restrição onde a 

pró pria lei não criou.



PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO - PIETRO – PIETRO

PIETRO E-COMMERCE LTDA

CNPJ 48.878.990/0001-91 – IE 26.206.049-3

Rua 1139, 664, Bairro Itajuba

                                                            Barra Velha/SC, CEP 88.390-000

juridico@pietropneus.com.br

Fone: (47) 3842-2955

Sobre o tema, a Corte de Contas do Estado do Rio de Janeiro já decidiu – 

inclusive sobre o mesmo objeto tratado nesta impugnação – da seguinte forma 

(ACORDÃO Nº 121044/2022-PLEN):

REPRESENTAÇÃ O.  PRODUTO  NACIONAL.  RESTRIÇÃ O.  CRITÉ RIO  DE 
EMPATE. É  restritiva à competitividade do certame cláusula que exija 
que os produtos licitados sejam de fabricação nacional, uma vez que a 
legislação  que  rege  as  licitações  públicas  não  impõe  qualquer 
limitação  neste  sentido,  colocando  a  nacionalidade  do  produto  e 
serviço oferecido somente como critério de desempate (grifo nosso).

No caso em aná lise, o Termo de Referência dispõe que: “3.  Os pneus 

deverão  ser  de  fabricação  brasileira  e  as  marcas  nacionais,  não 

recondicionado  e/ou  remanufaturado,  contendo  certificado  do  Inmetro  em 

cada pneu, no ato da entrega” (p. 03).

Destaca-se, contudo, que tal previsão – além de contrariar a disposição 

legal e o posicionamento do TCE/RJ, já demonstrado – está em desacordo com 

o próprio edital do certame, que prevê : “5.20.1. Certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia,  Qualidade e Tecnologia -  INMETRO, do produto (Obrigató rio para 

aqueles Pneus produzidos no Brasil ou oriundos do Exterior)” (grifo nosso – p. 09 

do Edital).

Como se sabe, existe uma infinidade de marcas de pneus e correlatos com 

qualidade  e  especificaçõ es  técnicas  testadas  e  aprovadas  pelo  Inmetro,  as  quais 

deveriam ser admitidas no certame, a fim de ampliar a competitividade e atender 

aos interesses da Administração. Nesse sentido, o pró prio edital pressupõ e a oferta 

de pneus oriundos do exterior, desde que verificada a Certificação.

Não  obstante,  o  Termo  de  Referência  –  que  também  integra  o 

instrumento convocatório – apresentou a exigência supramencionada, que se 

baseia  em  subjetivismo  e  não  vem  acompanhada  de  qualquer  motivação 

técnica  adequada. Ao  contrá rio,  a  exigência  feita  pela  Administração  não 

apresentou  intenção  de  manter  um  padrão  de  qualidade  ou  necessidade  de 

padronização do objeto, já  que sequer foi justificada a imposição.

Destaca-se que a  vedação de tratamento diferenciado entre produtos 

nacionais e produtos importados decorre não somente do princípio da isonomia, 

que rege as licitaçõ es em âmbito nacional  (art.  11,  II  da Lei  n.  14.133/21),  mas, 
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igualmente, de normas oriundas do Direito Internacional, tal como o princípio do 

“tratamento nacional” da Organização Mundial do Comércio (OMC), que determina 

que deve ser  dado o  mesmo tratamento aos  importadores  que aquele  dado aos 

produtores nacionais. 

Portanto,  em  face  do  exposto,  conclui-se  que  a  Administração  agiu 

equivocadamente fazendo indevida exigência de produto de fabricação nacional no 

instrumento convocató rio em discussão, cerceando a participação de empresas que 

fornecem produtos estrangeiros, cabendo, portanto, sua retificação.

III. DOS PEDIDOS.

Ante o exposto, requer: 

a)  o  provimento  da  presente  Impugnação,  amparado  nas  razõ es  acima 

expostas, requerendo a retificação do Edital quanto ao apontado pela impugnante;

b) a intimação da empresa acerca da Decisão desta Impugnação no e-mail: 

juridico@pietropneus.com.br.

Nesses termos, pede deferimento.

Barra Velha/SC, 10 de novembro de 2025.

_____________________________________

Antonio Raimundo Guedes
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5ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PIETRO E-COMMERCE LTDA. 

CNPJ nº 48.878.990/0001-91 

NIRE nº 42207496760 

 

ANTONIO RAIMUNDO GUEDES, brasileiro, nascido em 29/09/1950, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF nº 996.860.238-87, 

portador da Carteira de Identificação – RG nº 8.065.355-8/SSP/SP, residente e 

domiciliado à Rua Irineu Reis, nº 28, Casa A, São Judas, São Paulo/SP, CEP: 04.303-

010, único sócio da Sociedade Empresarial que gira sob o nome de PIETRO E-

COMMERCE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº  48.878.990/0001-91, registrada na Junta Comercial do estado de Santa Catarina - 

JUCESC sob NIRE nº 42207496760, por despacho em sessão realizada em 13/12/2022, 

com sua sede localizada na Rua 1139, nº 664, Itajuba, Barra Velha/SC, CEP: 88.390-000, 

resolve por este instrumento, promover a presente Alteração Contratual, o que faz 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: Fica aumentado o capital social da sociedade em R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil quotas), no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada. O capital social encontra-se totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional, neste ato. 

Em face às alterações efetuadas neste instrumento, resolve o sócio reformular o Contrato 

Social para adaptá-lo   às novas condições societárias vigentes, consolidando o 

instrumento contratual primitivo e posteriores alterações, revogando-se capítulos, artigos, 

parágrafos e demais disposições em contrário, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 

5ª CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PIETRO E-COMMERCE LTDA. 

CNPJ nº 48.878.990/0001-91 

NIRE nº 42207496760 

 

ANTONIO RAIMUNDO GUEDES, brasileiro, nascido em 29/09/1950, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF nº 996.860.238-87, 

portador da Carteira de Identificação – RG nº 8.065.355-8/SSP/SP, residente e 

domiciliado à Rua Irineu Reis, nº 28, Casa A, São Judas, São Paulo/SP, CEP: 04.303-

010, único sócio da Sociedade Empresarial que gira sob o nome de PIETRO E-

COMMERCE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMw7Wuddirfvww&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 99686023887-ANTONIO RAIMUNDO GUEDES
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sob nº  48.878.990/0001-91, registrada na Junta Comercial do estado de Santa Catarina - 

JUCESC sob NIRE nº 42207496760, por despacho em sessão realizada em 13/12/2022, 

com sua sede localizada na Rua 1139, nº 664, Itajuba, Barra Velha/SC, CEP: 88.390-000. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

Cláusula Primeira – A sociedade gira sob o nome empresarial PIETRO E-COMMERCE 

LTDA. 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sua sede social localizada na Rua 1139, nº 664, 

Itajuba, Barra Velha/SC, CEP: 88.390-000. 

Cláusula Terceira – Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 

abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do território nacional a 

critérios dos sócios. 

Cláusula Quarta – A sociedade tem como objeto social comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras de ar, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, promoção de 

vendas, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 

comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 

comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, comércio 

atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 

partes e peças, serviços de borracharia para veículos automotores, serviços de 

manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, serviços de alinhamento e 

balanceamento de veículos automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação 

de acessórios para veículos automotores. 

Cláusula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 13/12/2022 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Sexta – O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido 

em 400.000 (quatrocentas mil quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

subscrita pelo sócio, a saber: 

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR (R$) PERCENTUAL(%) 

ANTONIO 

RAIMUNDO 

GUEDES 

400.000 R$ 400.000,00 100% 

TOTAL 400.000 R$ 400.000,00 100% 

  

Parágrafo Único – O capital social está totalmente integralizado em moeda corrente 

nacional. 

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

Cláusula Sétima – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
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Cláusula Oitava – As quotas sociais e todos os direitos a elas inerentes são declarados 

impenhoráveis e não está sujeita a execução por dividas de qualquer natureza de seus 

titulares. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Nona – Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 

Sócio/Administrador ANTONIO RAIMUNDO GUEDES e a ele caberá a 

responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial 

em negócios estranhos aos fins sociais. 

DO PRO-LABORE 

Cláusula Décima – O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de “pro-labore” 

observando as disposições regulamentares pertinentes. 

DO DESEMPENDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Cláusula Décima Primeira – O administrador declara sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de  

condenação criminal, ou por se encontrar sob  os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a prioridade (artigo 1.011, § 1ª, CC/2002). 

Clausula Décima Segunda – Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos 

dispositivos do Código Civil Brasileiro e subsidiariamente, pela Lei das Sociedades 

Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 

Cláusula Décima Terceira – Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Cláusula Décima Quarta – O exercício social que coincidirá, com o ano civil, será de 01 

de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula Décima Quinta – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (artigo 1.065, 

CC/2002). 

Cláusula Décima Sexta – O sócio poderá deliberar livremente de acordo com suas quotas 

sobre os lucros e perdas auferidos, distribuindo-os ou deixando-os em reserva na 

sociedade. Os prejuízos poderão ser compensados com lucros futuros e não o sendo serão 

suportados pelo sócio na proporção de suas quotas. 

DA DELIBERAÇÃO SOCIAL 
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Cláusula Décima Sétima – O sócio poderá tomar quaisquer deliberações de interesse da 

sociedade, inclusive alterar o contrato social (artigos 1.071, V e 1.076, CC/2002). 

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE SUPERVENIENTE 

Cláusula Décima Oitava – O falecimento do sócio não dissolverá necessariamente a 

sociedade, ficando   os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do 

de “de cujus”, podendo nela fazer-se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, 

por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 

Cláusula Décima Nona – Apurado por balanço, os haveres do sócio falecido serão pagos 

em 05 (cinco) prestações iguais, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias depois de 

apresentada a sociedade autorização judicial, que permite formalizar-se inteiramente a 

operação, inclusive perante o registro do comércio. 

Cláusula Vigésima - Fica, entretanto, facultado, mediante definição do sócio único, outras 

condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica financeira da 

sociedade. 

Cláusula Vigésima Primeira – Os herdeiros poderão ingressar na sociedade caso haja 

impedimento legal quanto a sua capacidade jurídica. 

Cláusula Vigésima Segunda – Fica eleito o foro da comarca de Barra Velha – SC, com 

preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que se apresente, para dirimir as 

dúvidas ou divergências surgidas na interpretação do presente contrato. 

E por assim assina este instrumento. 

 

Barra Velha/SC, 19 de Junho de 2024. 

 

 

ANTONIO RAIMUNDO GUEDES 

Sócio/Administrador 
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